
NOTA Ã IMPRE~SA 

; 

Através da Campanha Norte/Sul e do Centro de Trabalho Indiaenista, 
os Xavarite da aldeia Ãgua Branca (situada atualmente no interior da 
Reserva Pimentel Barbosa) vinh~m desenvolvendo, hã cerca de dois 
anos, negociações com' a empresa italiana Agip Petroli, para restituir 
aos Xavante a Fazenda Suiã-Missu, que· ali se instalara em 1966 medi 
ante incentivos fiscais da SUDAM e qúe provocara a expulsão dos Xavan 
te pelos então "proprietirios" (Ariosto da Riva e grupo Ometto-SP) 

Em outubro de 1991, a FUNAI ~onstituiu um grupo de trabalho para i 
dentificar aquele territõrio Xavante e dar inJcio ao processo de de 
marcação da ãrea, de acordo com o decreto 022, de fevereiro de 1991. 
O levantamento antropolÕgico e cartogrâfico que caracteriza a Fazenda 
Suiã-Missu como terra.indígena de ocupação tradicional Xavante foi 

~ - conclu1do em abril de 1991. 

No dia 10 de junho ultimo, o presidente do grupo ENI, holding italiana 
que controla a Agip Petroli, declarou ã imprensa, no Rio de Janeiro, 1 

a disponibilidade da empresa em devolver a Fazenda Suiã-Missu aos Xa 
vante, antes mesmo da conclusão do processo administrativo de deMarca 
ção da ãrea (tal como haviam solicitado e~ reunião havida no gabinete 
do Consultor Jurvdico do Ministêrio da Justiça no dia 8 de junho últi 
mo), concordando com o retorno imediato dos Xavante para a Ãr~a Indi 
gena Marãiwatsede~ compreendida,' em sua maiorrparte, pela Suiã-Missu. 

Centro de Trabalho Indigenista 

Campanha Norte/Sul (Itãlia) 

Brasilia, 17 de junho, 1992 ' 



Iaformaçõ~s provenientes de São Félix do Araquaia (MT) reqistram 
que a partir de 15 de junho último, segunda-feira, inúmeras fami 
lias de trabalhadores rurais (fala-se em mais de cem) começaram a 
invadir uma faixa de terras situada no interior da Fazenda Suiã 
M i s s u , d e pro p ri e d a d e d a A g i p d o B r as i 1 .• s u b s i d i ã r i a d.a em p r e s a 
í t a l t ana Agip Petroli. Es t a s .. ·i~vasões se· ve.27,:~ficam apenas cinco 
dias após a declaração do p~~s-idente· da EN(~\ controladora da Agip 
Petroli, realizada em coletiva de:--fmprensà·:·J:~ Ri.o de Janeiro (dia 
10 de junho último no Hotei".;Rio'.'.J>~·lace), de . .':qu~.a Fazenda Suiã-Missu 

• , r• • , • 

seria restituida aos Xavante~ s~us legiti~~~ ·do~os, q~e foram ex- 
pulsos daquela ãrea em 19_66 .. pel o s que sle diz am então "proprietã 
rios", para a instalação da fazenda •. 

Muitas destas famílias estão sendo transferidas em ônibus de locais 
muito distantes daquela ãrea, caracterizando: a mLJé, das ocupações, 
estimuladas· e orquestradas por R_QlfilQ_E.LOR, ..f;ázendeiro vizinho (que ·' 

adquiriu em 19!39 cerca.· de 150_:mil hectares -da ... Fazenda Suiã-Misau, para . ' ·..• . ' 

desmatamento e formação de ~astagens, tendo havido contra ele denfin- 
cias de trabalho escravo no· i~terior da irea~ for~uladas pela CPT). 
Apoiam a invasão o prefeito de ?ão Felix do Araguaia, JOSt A~TONIO 
DE ALMEIDA, o vice-prefeito e_ c~ndidato i prefeito nas ~~õximas el~i 
ções 

3 
MIGUE:[. MI lHOM~M ,' por um· funci onãri o do' -, Forum de São· F~li x,". . 

. ' ·'· . - - . 
FILEMOM COSTA LIMOEIRO e por:um candidato a ·µrefeito de Alto da Boa 
Vista, OSMAR RALIL. Contam ii~da com apoio~~ b~ncada do PFL-MT no 
Congresso e Senado. ·;:,. 

.- .. \ 

Estas invasões visam, clarame~te, desestabi'lizar o quadro social 
na região, mediante o reconhecimento daquela;ãrea· como terra indT~ . . : . .. ·~ 
gena, dificultando o retorno pacffico dos XaNant~ para suas terras . . . 

originais, cujo processo administrativo de ·d,marcação esti em-çurso 
- . . :.·.r· - . ~. . . 

a t r a v e s d a F UNA I • : · .. ·.:-:: · 

Br-a s f l t a ;' 17 de junho, ·,199?.. 
~f) . 
I
~ LMAt-F__ ' 
ara Fe~raz 

Centro de Trabalho lndigenista ~~.~~~ 
Campanha Norte/Sul 
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Como integrantes do grupo d~ trabalho t~s~jtuido pela FUNAI 
< portar-ia no. Q 1 20/01./9:2), P~.~.ª · fin~ d~. 'i~~nt·i f ica9=so da 
Ar-aa Inàis..i.nB x.vante Mar~i~a.~s~de'.,' vimos ):nformc:1r Q que s~ 
se~ue e p~diroos providências: . · 

No dia 15 r..: ~ j1.1~h(' tU t:.0.imr., .• Gé~ebetnos. inf'o_~~~çl!Ses 
provenient.aa de S~o i'élix _ eí-e . 

0Ar.agu~i.i.::(MT)°t-]sobre 
a, j_ nv~l'l'-o 

das toerras ai tu~d.i. no, in t@r i_or. ,dA. I-:.-:;~nd.~;,-,.Sui~-t•l:i R.!il1J , d~ 
propried.ade d.a. ACII? 00 nl~~SI~.: ,,. sub~ it;ii.~,r·f~id.a .. :empresa .. 
italiana ACIP PETROL:(J, Esj;i~;""'i.,nvas~es;r:s·~ .:.V,~··rir'~~~rBm_._ logo. em 
meguida e\ decl~r~ç~o do P~.s.j,d.en·te da .-.gNI ·.(~ontroladora da 
AC!E='), Cabrielie C..asliari ,',,r.ea}.,,~.2ada e.m ,.mt.1:@vi:qt]' t'!olQtiv..i. à 
imprensa I n() Rio de .Ja.nei:r:C? 1 ... dia 10 de j1.Jn.ho 1'1,l timo, durante 
a UNc1rn 02, d~. qwá, .. :.t Va:r.G19;~~J;'.~i._.'iâ-Missu seria .. rresti tu ida :ios - 
~av~ntê, a&u• la~i~im~s donos~ Os Xavant~ foram fo~çadamante 
tran~feridos daqu~la ~re~~9~~~9661.·com o apain rlA FA~,A~dos 
&.les ia nos I pel.os __ q~e ent;~,-. ~e:, d.iz_i'.2'm pror,~ie'l;ários, , ['IArÃ A 

inst~lac;:~o d,:> .oe111.pre"Bndiment9. a~.r':'pe,:~1Járlo-~~ue.·:viri a • ., ~:: ,., 
:receber vultosos incentivog. atr.:ivêa. da .. SUDAM. · 

• 
1 

1 
•• .·: ••• ··.:· •• :. \ ' • ' .1/: : •J, 

A declaraç~o do, presid~nt~:_' da· ENI fol ft:,1t;:·dois di..:,.? ap63 .-;i 
reuni~o realizada em Bra~_il._;La,, .. f\O: gabip.~t~;~.dqt.<,c~i:isult.o~ .. , 
..1ur idi,:o d•:) M1n1s-r.éri';) d a . .Jus1:.1.,;a, Claudf.q'{.P'~nteles, · qu~m.Jo 
os Xa.va.ntc de Agua· Br3nc3_;,ent~egar.am. u.!11~:.i.p.:"'rta dirigida. A· 
empreaa et.1li1;itando o rct?,rl"I.O i~-edia.t:o à: ãj.ç.:i, l)ara o · ., 
plantio d-= 1•1,)1rarJ09, .. an:tes~~~3.,:? _.,j~ ·R9n,:;l~~~~.~,.~!? pro1=":'!~~·? d.~ 
c;ie111.arc.a•;;~o em cureo, atrev~~· d~/ FtJ~lAI. ·.N>:=.»,~~·:ôG:bSi~u • .: v~: · 
ê;tud.:.!! antrop•::)l,~i:slco~, etno-hist:óricoe ~· •. _part?grá!icos:-.que 
~o~provam a ocupaç~o tradicional dos.~ava~~~ naqu~la ~roo 
(concluid,:>s em abril. úl+.-im;:,·}.: f"oi:-am -~!!i:!·=-9.~~,i~~r.\C)S, f14ila.. , 
Conaultoria .Juridi.;~ · dç, M..T-. (Em_:.·.i,nex,\'.a:;:Í?'!Pt<l.'..d-:.o Xl'.':f..!\~t,e ·e .. , .. 
a. at..a d.• roeuni:l.o.). · · .. ; ... ~·.>:-: .~ ... · ·. 

' - ··~· 
• '.'1 ~ 1 • •',: '·-:.···~ ••••• , ,· (. : • ,·,:'·' --:~::;:~ 

Uma primeira d,an•~nr..i~ ti~ 1 nv~s.l:i_q. oc,:>ri·id!'il.. i,n.a · F1o12P-nda - 
Suia.-Miss1J / Are~· Ind!gen.~. M."1r.~~wat.;;r::d~.-.fo1·feito, J.li Fl1NAT no 
dí..i. -17 de jun,-..o p. p. Acompanh.a~."?!' de U~A. . .}~t·~.1lista 
it~liana, d~~locamo-nôS em. s~guid~ para ~,~rea ~a íazcnd~ & 
rim do verifica~ 1n loco a'situaç~Q. N~ ~~troncamento d~~ 

'·. 
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2. 

rodovi~~ BR-158 Q BP-242, numa loç~lid~rl~ ~hAm~rl~ P~~t0 da 
Mat~ r~&i3tr~~o~ u~ ear~~~ f1~ad~ a p~rerl~ da~y~le ~~~~n riP 
seer.11 i n~ .::.,:::,nv•:>r:.:1nr:l,, oa "p,:::,:-e,..i rolil d.:1 Su i~" p~r~ um~ rE'1.1n i ~,., 
no di:J. siesuint.~, 20 r.119 j11nh-:) à 1-4 ho_rf'la;, r.i,m a pre~lQnç;:, r.in 
pr@r~ita d~ s=o Félix do Ar~euaia. Joe• Antonio rl~ AlmP1rla 
( "Sau"). li. convQceiç~·,:> er':\ ol!'E:l!'=inad"" ._,.,.J ,, '-011,:tid.!t~,.:;-A 'i>·,·,c,,f-=i to 
d~ Alt~ da Bo.a V~atA, Camar ~a.lil B,:::it,;;,lho Fn. ("Mazlm") 

-) Junt:i:. a.o:, r.i.11•t.12 da er.>nvo,::::a,;~.::, ..iin,:ontrav.i-liile um mApA ,1,a 
fa.z~nda . .Sui~ ·Mi~~u I onde est.!lv~n, i'lssinalo!oi:1-'!I!'; ·tu-Qas gu~ 
di!!·.·~r i~m •er "r.aapei t-.d.as" ( ·~-•.J a.,:;aj a , n,ri, . invad irl.oiio;) , mr1 pa 
estQ ~om ~ timbre do m~smo o~mAr K~lil .. Cnin~irj~ntem~lt~, a 
m.a:f.Qr parte destas ·âreas CC\l"~e~po.."\ndié.\ .équ~].. •• ·~.~-.,1":' pastat:'='m ~ 
da e~de da fazenda qu~ forãm ex~lu1tjag ~~ pr~posta d~ Ar~~ 
indigcna a cer d•;;unar'?~da pela·· FUN~I ... O,~. _s~j_~-,.:~ A. "Ar~A 
liberada", oomo &t:!- d1z na r~ei,-o. c:-.or.r.~sp,>nc;IA ~x.,.t.amente à 
proposta da área indigena. , , . ··. ·· .. · .. .:: -~-;·· _' · 

{ (! 

Na rcuniao de 20 de junhr.i passado, · oo Pos;~o d~ Mat.~ ( ~ i t.uado 
no interior da Fazenda Suiá-Missu) tiv~r~m 'R·p~1~vrA o 
candid~to A prefeitura de Al~o.da,Boa Vista (Osmar K~11i) o 
prefeito de S:lo Fé1ix d,:) A.r~l!'·ud.=. 1 .José - An_t~:~io d~ A l mP-i d~, 
o f'unc iona rio do P'or1J1n de s~.,::i F~ l ix , F i lem,;,n· Costa J ; moei :r,0, 
o advogado Ivair Hatiaa e urn ... doe: invAsore121 dá âr,w~. - 
.Juati f'1C.!lVam A "ocupa•;!(o.". C~m. _O ar~UnlGnto .- de:."tJU.a .a faz,en,i.a 
n:!o é maie "produtiv,;i.'' e, s.p,b,re~ud•:.• ·, f,;,!nra·.t-isz:âv..-nt ·.,11,=, 
impiadi:iam o reLun1.o· dos :<av~an1:.~; P,:ar~ aqú~l.a· ât-,;\~l, inci t.anrl('l 
os ouv1.ul@s (cerca d~ 100 p~s,s~~s_)" :a um.a ?'Aar,:~o viC\l'?-r-,ta 
contra os ~odv.-nte. Fo.i mer-.~ionad,~;. pelo .:>.tu~:l praf'el L'-' d~ 

' ' ' . 
.S~ô Félix do Ar.aguAia, o ap•Jl.O do gov.,,.rn~d...,,· · uu t,.. ta.do de 
Mato Grosis~ 1 alem d~ },lltt~ reu~i~•J, havlda ~m 8~o Pé!•.,),:,, .:0111 ô 
diretoria da êm?r~sa A~i~ do Brasil, atual prQprictária·da 
fa:.!.•:H1da. Conr:lamavam_·os p~1·.ticip.::1nt-.P.a -~··s19.'organi2:arem 
( fo.rmc3rem eom1.ssOes de repres.en1..iantes, ~te.)~,.. medil'lnte - ,; 
promessa~ de ap~i.o pol1 tico ·-~ 'log~15t.:lco ·( ttber;- -, tura d~ ruas e 
conistruç•õ de uma p~~u"=!na cidc;ade ·n,9quele:' lo,;âl) ~·(fm · e ne x o , 
encontram-se fotograf'ias que documentam ,a reúni~o havida no 
dia 2.0 de junhrJ úl Llnv~ em Posto· da M.ata. A gr.ivaç!fo cm ti ta .-,,/ 
cassete e respectiva._ tr,:.~scr~~~o ~~r:C? e_~v-:t~~s. ~m breve.J / 

. •' '/ / 
IÕe acordo os ~estemunhos re~9lh~dos·na oc~s,ta~t]'1'úitas 
~amllias@!:iti~t:1"én,:;t,:B dea loca..d.~s para o inter:ior·· da· ~rea d.i:l 
Fazenda Su.i.á-Missu, provind~s de 1oc.31 S.d;,Jôes··. próximbs (Alto 
da s,.)a Vista, S2lo Félix,, Porto_ Alegr~ d,::>-Norte,· Alô Brasil) 
e distantes (Caacalheir~. OolAnia), medt~nte:o estimulo~ 
inva~ào, por part'=' dt= politi,_;•_•t:J loc..tis. Eat~o fi~m.lo 
repartid•JC (COM piqu.;.tQil) lotP.:'!I .1P 100 he'ct.::u.·e~ pàra c,ad;,i, 
Ca~ilio; obtivemos info~maç~e~ destc3 aeup~ritee d~ que Já: 
~:sl~u no int~rior da êr~:s de \m3.ta (r~ocrV,l'. flc.re3latl da 
faz~L~d) cerca de 2.000 r~m1lio3. :No entantn. regi3tramos 
gue come1·~.i.antes locais e: fd~~l"ld-.!iroe: es1:~o _cbt:1.:trt<lo lott::s 

---""i-=..·111aiores (l.000-~.ôôô hectar.,,s) ~t11-_án::•h~ d,=o Plii~~.o,gen1. nn 
l.nter·ior d.a. fazenda. EKiatQm .,, nda inf•:H·maçtjes d., quia 
duluridad~s po1i~~sl~ d~ S~o·F~l~x cat~ri~m tamb•m obtendo 
lotas nesi t~ "ocup-"'r,~o". 



/ l.9btiv~D1,-:,~ iní,:n 111-.r.,.~,:o d'::i ~u;-J Â· tnva~~·J está 3'=ndo ap,:,iada 
tamhPm pi?:l(l J!ltl.l,?11 vicc-PZ"':IT'!tit-o .-:k ~~'") F~l1x (~ c.,n,Hd~t-,," 
pr~f"~itur •• Ilda r,i·6Kiznes '=leiçô~~), Mteuel Milhotnem, q11e 
teri~ um acampsmento no int~rior da fazen~~.- além de·Rom~o 
Flor, fazendeiro vü~inhol9uJ1;1: 3.dqulriu p.elo men•:>"- 60 mil:~·. 
heet~res de 111at.:, ( p.::ira rApid.ei tr11nsfo1 md•;.~o en1 pafit'.a~em ). do 
grupQ Garav~lo (~ quem ~~O mil h~~Lares da Sui4 M1ssu Coram 
v~ndidos iliffl nov.aiubro de 1999), ._.,,~ est~ (ôrnecen,:f,:_-1 
.limPntaçtlo C carn~ bov Lua ) .• ,,e invasr.,r·'=~.'.~:.:<·:§} que ter"ia // 
d8.-1 l.ar3do "n~o de$cJ.:,r ter os Xavantê 1.:r.11n~;_. vizinhos ••. t> 

fÃõ pe1·correl~ p.:irt,~ d.a âree. invadJ tlr., ao. lo~g~ das es1:radas 
~e r.ortam a. fazenda Suiâ-(1issu, · çonst.a.tADJO~ c:1uE"J8'4u1 tos dos 
invrtl'lnres portam esr,ingard.:>.a e revólveres.· ·o..i acordo com 
1nf'orrn.ai;~es provindas de S~o YFélix, : armas, é•. muniçao vêm 
!ilendo f~rn~o:idas a~e i nv~."3orc~ · · · . , 

- ' ._::, '; 
AtA o presentQ momento, n~o. ee tem nollcias relativas a 
providências para a dea int-rusao, t,;tu-= deveriam ter ei1j,:, 
tom.;.das por parle da direç~o da,empresa propri~t~r1a da. 
f azand.;. e das .autoridades: \~~t~d~a.is elo, ~ato •. aross9 1 .,,:";. , .- 

aohr,;, 1"1.1d,:, a..pô!>I a declal·a·~~o:rdo '· presideul.,:, do grup,, ENI, 
rêfarente à intenç~o de rest1Cµ1r.de 1me~lato aos Xavante o 
sau rer1~itórlo tr.adi,:.!•:>né)].'. :·tuites mesnto da cr,m;luslfo do 
pr,-..-:as~.:, adminiGJt,N,tivo de,.~~"?~~.r,ca,:;a,., d.!! Arsa Indígena 
M.ar!.:iw~T;eo/.ie I pt!lú. Fl1NAT, 

C,;;mforme o qu~ pudell!o:! verificar, . ti·<a Lc:1.-~e. 1 n•illhf t,.v,,..1 m,=.nt'P. 
de um"" or:upa,;:<,9) de· 111á-f'~, ~inccm1:,i.Ydda .,e:- a~•:)iêda pel•.!~ · ·'<· 
poli ticos locais mencionado::,., tq,Je _es't.tto~ ae:jutil tzando das 
necess id~des. de .-fam..!lias de· ,;r-~balhadores ··rurais, com· o 
objetivo de desestabiliza~ o quadro,eocial~oa ~~,1~0, 
ro~entando violência contra o ,re~orno doe x~vante paro 
aquela âre~. .- .:/ 

\'!i_: 
Solicitamos as autoridades.'íederais que ·SeJam tomadas, em 
car;.'..ter de urgência, todas :as .m~didas nenf'!~Pfllria9 .oi, _. 
deR:i.ntruss,.mento e preservaçao ·'da· àre.a em quest~'->, . para ·que o 
pro~esso administrativo de demarcaç~o d~ L~~ra ind1gen~ · 
pn~s.3. ser cone luido sem inc iôentes • de .a,::.ordc> c,;rJm .!l· 
legis laçllô atualmeal:.a em vigor .. · - · . . · ·. ·;: . 

' : • 11 ~ ; ,t • 



:: ~ nn to r;ri llo 
, 

.1 1·•·.Jt·lcinte da Fazenrl!:1 ''iuya-ff:iriagu 
T • ' r \ , ' · .. · '.J_P J.. · 1:i.rm , gro pecunria 

, . , 
Noa povo s 1rnhgnnaa, 

· vante de 3uyá-rt.d.aau., di1i1·b1•ibuido,;i em aldei·\~ iNv ,nte no ,:,u t,: lo ,.1,!· 
. , . .--:.... - _·_,/:".:-·· , , 

to GroQ1101 contamo a a hiatoria. daquela regiao •' l'foa ha bi t:wa.mo.> num ' 
_/-~ . . lugar muito grande, o Tr1o're_'.•r~- uma d.a.lJ primei1·cua al•l,d.'HI tio. poru1a L'>------ ---... - 

ção X.':!vante. Maia t•1rde ,nóa mu.da1t,oi-. e fi z-e.110 •• outra al-:foin., ríÍu 'uhi\.·.:i ' 
~----····7 ,, , 

neata nova aldeia noa form•1v·1mos uma grr:md.e nação. A>Jsim outra foi 

cena t ru.Lda , <le_poia da Hu ' uhí, r•ª qu.al .ae ch:-u1H1v~~~~~ _porque a ' - - ' . : :· ·.· ··. -- : ,•, ·':.":,: .; 

,\ roptllac;ao eatava creacend.o e· annao :preoie:\v·,ut'.Olil de oub.ro lue;Rr par-a 

~--- 

. .•. , , - t'nh' t ( r.:.or:u·. I,ea "ª eJ)oca no s nao 1. am.Oit o oont11 o com ou br-anc oa ~ociel~ 
do nacional), eliltea er:;1.111 e;tr·1nhoe, à noaaa soeic~d:~.,le. 

A11lilim por causa do co~tf!to, nós Xr:tv urte s de e í.nc o ··:,,,,.; '! 1 
.· /tt,;~ 

J ,ui un í uo s 11ara formr1r uma. Ú.ni<!~ J:t~d.E:li~, a qual:;'fª cha·uo1.t~ f.: 1:11 ; ., 

v.nn t e hoje ocu._pa.d.a _pela fa:imnda. elo gru110 Liqu.ie,a.i,i\eip (Er:pre,J'i :iero:r:c 

ct1ária Su.yá-Mi.&111\1.). DeJ;loia de e~·t!1belecida a f'lm!nda, fonlO!i o brif;n;1o''I a 
fazer uma nova ald.eia., Tsé. A 11aé foi a Últimafüld.eia »o:r:· rn~i. h:1lli'!.·!.,!·:·.' 

• a fazelilla Su.yá-Mi,Hll então já havia tomado a Jrea. 4.a:.1 cinco a l de í :?.•1 ' 

maia ,Popu.loaaa aoima nienc Lonadaa , 
Exigimo a a devolução imedia ta de:.i~:lr.a terra:v o cup ·.a ·tr.z f""l·i 

·."-: 

- , . ~ fa2nd.a. na r~gia.o do Sl.l.Ya=.~·"ililia\l poiG a oonati tui?ªº bz-an.í Lo í.r-a rl1Hrn~r,1H'•.·l 

ou direi toa origináriou d~a {nrlio• do Br.~ail. mio e ce r-r-enIo tal :i~Y:Jlu- 
,.- ,_ "' ·. # - , 

1:··irt1, ~l!!11t"laremo11 indenizaçao adequada a PeJJ:d9. de ·Wf!a e;.c·nnd.e !lf'f:!!'I., n".t) · !H) 
.· ·. . .. . 

- { . . , •• ,Â 

d,, 1·1·,:,t'l1w· to ·üiu1ent eia como incli11p•3n8':1Ve1 a àobr,~ ví ve nc â a cul·h1tral <lo ~ . : . . . . .... · . 
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(GADJNETE DO PREFEJ70• 

uuuoc 

e:~ C-:.t::"L ENT J :"SlMú S.l?NHCIP. FJ;RNANflCI C(IJ,J. C,H llF. NEl..l.O 

PP.I:SI r1ENTF. DA RF:PllBl..l CA- 

SENHOR PRESlDENTE~ 

TENDO EM V.lS"fA NC>V.lMENT(lS CHIE C.l.RCUUU1 Nú .M1N.l~TER.lú 

JUSTIÇA, OS ~UAJS TRATAN DA CRlAÇAO DE UNA NOVA AREA lNDl- 

GiENA EM NOSSO N\JN.l C:J P.l e,,. NA FAZENDA SVJA NJ ssu ~ C:0.1'1 A RF..MOÇAO 
~ ' DE .uw.t (IS .':fAVAN1'Ei~ ~ VJNI.l{lS !IF. MAJS [IF. .'50(.ll KH r,E Ill:37 ANC.1A, V.I - 

VOSSA PRESENÇA Dl2ER GUE O POVO BRASJLEJRO ESTAH CANSA 

Vi::R O FAVúRECll'1.EN70 I.IE SlLVlCCII-AS" E NúS~ C:úNCl SAOF.El..EN- 

.SES ~NACI PCltlENúS CC/NCCIJWAR GUE NOSSAS TERRAS SEJAN fJEST-'ltJA!IAS 

A NAJ.S UMA RESERVA 1.l'1PROfJtl"T.l\lA- 

CUMPRE F.SCl.ARECER GUE. A AR'/;J:, HCJ.JE ENCONTRA-SE l-lABJ- 

TADA POR NAlS t>E ~-[7100 POSS.El.R(IS~ GI\.IE GIUERE'M FROD\J2lR- El< DE- 

~3Al... (1-lAR .ESSE PCIVCI SERAH UNA MEJ).lf1A 7.E.MERAR.1 A, G\.11: PCIXIERAH GERAR 

SER.tos C:ONFl..l·TúS- NA(! QUEREMOS .EN l'WSSCI J'1UNJC.1Pl0 ''PA.lAHANS'' 

PR(ln\.l'rORES, 

SENHOR PRESJDENTE, SS7A NANJFESTAÇAO EH PARA APELAR 

AL 1(1 ESPlR.liCI T.IE PA'TRlO"T.lSMO E RECEBERMOS A DEVJ rtA A 

TENÇAO~ PC.IS NOSSO PLElTO ATEH AGUJ NAO ENCONTROU NENHUNA RES 

POS"T A nos CIRG ••. ',(IS COMPE"TENiES. JNCLtJSJ VE. NOS PF.Rl'll T .lNOS .RENETER 

j EM ANEXCI, E~P.E!>.l.EN7E .E'NV.lAflú A S\.IA E::CC'..El~ENC.lA SENHC>R N.1Nl S1'RO 

f.l(IRJA. 

ASSl.H ~ CCINF.lANDO DE GUE NAO VERENC>S NOSSA PRETENSA(! 

SER _lC,GAf.lA N(I ESQUEC.1.ME.l'no~ A?.ROVE1TAMOS CI ENS.E'JCI PARA RCIGAR 

f~\.IF. 1.l llJ-,.lNE VúSSA .E.'l! CEL.ENClA PARA CON7 lNtJAR V(>SSCI TRA- 

'r:' ~ 11'-~ r.1 '\F/DID 
-~ 00..JQX - .C-1_<: .l OS.EH ,i!,N 'f (Jt.}:! o [IF, ,;1. l'1E .t l)A - 

- tJ.S1Q : .1 :.J . r . 
,· ,, 1 -..-1l .. •., \'.._, (,,, 

PPEFr-,-ro J..,\JNJCJPAt 



)Ot33 
_ _:.---- 

nJ~: PREFE.1'Tllnt', NUN.lC.lPAL .DESA() FEL]); no ARJ~GUAlA~NT. 
(GABJNFTF DO PREFEJTOJ 

rARA: EJCELENT13SJMO SENHOR CSLJO FORJA. 

~ENJ-l(IR M.lNJ STfW ~ 

NAú PCirtEMOS S.:tLENC:.lAR E; NEM CRU.1AR CIS BRAÇOS 1UANTE 

DO ABSURDO E JNCONSTJTUCJONAL DOCUMENTO FlRMADO, NAS lNSTALAÇOES 

DA CC1NS\1l.TC1RlA .IUR.U>1CA f)CI MlNl.SlERlCI [IA JU$l.1t;A, PEl-CI CCINSt.1.L- 

TOR DR. CLAUDIO FONTELES~ EN 08 DE JUNHO DE J992~ NO GUAL ESSE 

MINJSTERJO ENCAMPA OS ESTUDOS REALJlADOS PELA FUNAl, REFERENTE 
•• 

A REMQÇAO nas lNDlOS ~AVANTES, DE SUAS ALDElAS PARA FA2ENDA SUJA 

MlSSll, EM NOSSO l'1llNJCJPJO .•. 

TAi.. PRET.ENSACI, EH VERDADEJRA AFRONTA A NC>RM""I CCINST J - j 

~UClONAL~ ARTJGO 231, PARAGRAFO QUJNTO, POJS O CONSTJTUlNTE FOl 

PRE Cl SO NA .ELABOnAÇA(l DA CARTA MAGNA, QUANTO AO "fENPCI !IC!S V.ERBCIS 

CASC> FOSSE POSS.lV.F.l.. REMOVER .1ND.IüS PARA TERRAS GllE 

Oct.lPARAM, J=ATAl. MENTE, OS S.11..V.lCOLAS (tUERE.lUAN VC>L TAR PARA BAlA ns 

TCH>CIS OS SANTC>S, E A VJJ..A DE SACI SEBAS7JACI~ 

POR (H.ITJW i.sno 1 A RENOÇAO PROPOSTA· CA\JSARlA VERf.lA 

DE'J RA CúNTUJm.AÇAO SCICJAL, UNA VE:1 GILIF. NOSSO l'fU)(l C.lPl (1 S.E" .ENCCI- 

TRA t1PúS TANTOS ANOS10 EM 1RAN{HJ.Il..l!>A!IE', o Q\.JE S.ERlA Gl.lEBRAJ:JCI 

CCI.M os :ilAVANTES~ QI..IE .:tJilVAUJlUAM AS PEQUENAS PRCIPRlE'l'JA!IES !lCIS 

LlNII.El.lWS !IJ', FAZE"NIIA S\.llA MlSSI..~- E (> (iH.lt. F.H l'IAlS lMPORTANTE ~ CIS 

~AVANTES TEM TERRA EM ABUNDANCJA~ COM MUJTA SOSRA, ENG>llANTCI l'WSSôS 

l.AVRAr>ORES NACI TEM NEM AONDE MORAR~ 9.J 'TLIAÇAO E'S'TA QUE NAO SERAH 

ACE"l TA PCIR NJNG\.IEM ~ PCIIIJ:;RAH ACQN7ECF.R AGl'TAÇAO · E CONVUl..SAú SCIClAL. 

!IJANTE ()(1 C.SUF. ~ PEDl~Cli-~ A VC>SSA E.1'CSJ.ENCJA PfWNTA A 

TENÇAQ PARA O CASO, E, QUE O MJNJS7ERlO DA JUSTJÇA NAO SEJA CUN- 

fll .. .l CE nr \.IM IHú Jl.F.GAl- E nr::Sl.lMA 

J'. "íEN C..1 W3AMEJ\rTI; ~ 

Jf1Sfl·! J.'.l'.J"T CINJO DE AI. MF.Jfl.t-,, 
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RABALHAOORES RURAIS DE S. FÉLIX DO ARAGUAIA 
REOONHEclDO NO MTPS/ SOS Nll 308.083/82 ~ INSCRITO NO CGC SOB Nli ~3.045. 704 /0001- ~8 

RUA MATO GRbsS01313- C. POSTAL,39 CEP 78.370 SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA- M T 

CARTAS/N! 
são Félix do Araguaia,05 de agosto de 1992 

Ilma.Sra. 
Isa Maria Pacheco Rogedo 
Diretora de Assuntos Fundiários 
SEP - Qda 702 Sul 
Brasília - DF 

Prezada Senhora 

Embora, sentindo-nos honrado com o convite PI!. 
ra compor o Grupo Técnico de Levantamento Fundiário da Terra 
Indígena Xavante Maraiwateed'e, informa.mos da impossibilidade 
de participar deste tra~lho - - pelos segu.i·ntes motivos: 

12 - Por se·tratar de·trabalho cujo objetivo 
é solucionar de imediato· o conflito entre os invasores,entre 
eles, muitos posseiros, aos ·quats defendemos· como categoria, 
porém nii:o como invasores de terras ind~genas, como no caso 
em apreço; . :-·. 

22 - Após avaliação com os demais membros da 
Diretoria, chegamos à conclusão que, por~se tratar de terras 
indígenas não convém ao Sindicato interferir no processo,meiL 
mo sendo ele meramente técnico. 

Assim sendo, consideramos nossa participação 
mui to delicada, o que propocionaria .aoe adversários políti 
cos argumentos para jogar o sindioat~ contraºª trabaJ..ha.do 
res rurais, criando confusão entre os próprios trabalhadores. 

Sendo o que tinham.os a informar enviamos nos 
nos votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente 

~·;' . - '• 
lf~:,.. _:\ . ~"-,,.. 
..,_.• ., 

,;j Et-HIIA\JA \ó)_ ·ó'-'1 J-:- \ 

: ' ';~:J,:;tt_ ' .,~ !O 

Reforrnci Agrário J6 , .. !JNAI/SUAF/010 
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658141PSF'A BR 
DE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA,MT. 

(GABINETE DO PREFEITO) 
PARA: EXMO SR. CELIO DE OLIVEIRA BORJA. Jº· MINISTRO DA JUSTIÇA. 

~ OFICIO/GP/149/92 SAO FELIX DO ARAGUAIA,11 DE AGOST0/92. 

SENHOR MINISTRO, 

COM TRISTEZA ESTAMOS VENDO A. INSISTENCIA DO SR. CLAU 
DIO DOS SANTOS ROMERO, PRESIDENTE EM EXERCICIO DA FUNAI, EM IN 
SISTIR NO ABSURDO DE QUERER CRIAR A AREA INDIGENA MARAIUATSEDE, 
NA FAZENDA SUIA-MISSU, MATERIALIZADO NO DESPACHO NR 22, DE 29 
DE JULHO DE 1992, PUBLICADO NO o.o.~~ DE 03 DE AGOSTO DE 1992, 
SEÇAO I, FOLHA 10.435. _ 

DIZEMOS ABSURDO POR P.O _IS MÇ)T I VOS , QUA I S SEJAM : 

A> TAL PRETENSAO AFRONTA A NORMA CONSTITUCIONAL ESTATUIDA NO 
ARTIGO 231, PARAGRAFO QUINTO, J)_E NOSSA CARTA MAGNA, 

' . 
B) CRIAR MAIS UMA RESERVA· INDÚfENA;:.:ípARA PEQUENO GRUPO DE SIL- ' . VI CULAS, QUE NADA' PR_OOUZEM / EM ·DE'f._R:I MENTO DOS PRODUTORES LAH 
ESTABELECIDOS, .EH·QÜERÊR'ENTREVA~ O PROGRESSO REGIONAL. I;.~.._.'." ... ..-,•r· 1.:• • '',..fy ' 

ASSIM, EH VERGONHOSO VERMOS UM ASSESSOR .DO NOSSO PRE 
SIDENTE, NAO AJUDA-Lo,··NESTE MOMENTO TAO DIFICIL, QUANDO TA 
MANHA QUANTIDADE DE LAMA EH JOGADA .. EM SUA ADMINISTRACAO, E, A 
GORA O PRESIDENTE DA FUNAI QUERER,.-. PARA SATISFAZER INTERESSES 
MESQUINHOS, FAZER PASSAR UMA INCONSTITUCIONALIDADE, O QUE, POR 
CERTO, EM MUITO AGRAVARAH A ADMINISTRAÇAO FEDERAL, POIS A CRIA 
CAD DA RESERVA PRETENDIDA CONTRARIJ.05 INTERES~ES SOCIAIS E E- 
CONOMICOS DA REGIAO. t/ 

NAO QUEREMOS ''PAIAKANS' ', ·QUEREMOS PRODUTORES. - 
DIANTE DO QUE, ESPERANDO-QUE VOSSA EXCELENCIA DE UM 

BASTA DEFINITIVO NESSA ABSURDA :E _I_NJUSTIFICAVEL POLEMICA, FICA 
MOS NO AGUARDO DE UMA RESPOSTA 'POSITIVA. CASO CONTRARIO SEREMOS 
FORÇADOS A TOMAR MEDIDAS JUDICIAIS CABIVEIS, QUER VIA AÇAO PO- i ~ 
PULAR, QUER VIA DE PEDIDO DE DECLARAÇAO DE INCONSTITUCIONALIDA 
DE. TUDO SEM SE FALAR EM MOBILIZAÇ~O POPULAR E POLITICA PARA 
QUE NOSSOS PARLAMENTARES SE TORNEM OS ARAUTOS DE NOSSO PLEITO, 
PLEITO DO POVO DE NOSSO MUNICIPIO E DE TODO O POVO DA REGIAO. 

SENDO O. QUE TEMOS PARA ESTA OPORTUN!DADE. APROVEITA 
MOS O ENSEJO PARA RENOVAR NOSSOS PROTESTOS DA MAIS ALTA ESTIMA·. 
E CONS I DERAÇAO. ..,. , . . . 

JOSEH ANTONIO DE ALMEIDA. 
PREFEITO MUNICIPAL. 

BEM REC. ??ffffRRftffRft 
,',f{}N •. i'X R.R ltRO/{ N EN {t' E-C. i:.'i: 'i! i' E.'U{i.' rr EliE:8 v i.) 
OK MUITO OBRIGADO E UMA BOA TARDE.-BYBYII 
,.;. t 2.·.1 J: ;':#fN. tu s h' 
&58141PSF'A BR 
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PGR/GAB/NQ 879 B.rasília, 10 de outubro de J.Y92 

Senhor Embaixador, 

quando da realização da Confer&ncia "EC0-92", ocor 

rida no mês de junho do corrente, na cidade do Rio de Janei 
ro-RJ, o Presidente da Empresa Italiana ENI-AGIP, controladora 

da AGIP DO BRASIL e LIQUIFARM AGROPECUÍ\RIA surx-m ssu S/A, de 

clarou que sua subsidiária ir.ia devolver, aos índios Xavantes, 

as terras da Fazenda .Suiã-Missu, no Estado do Mato Grosso, e 
que tal providência-representava uma "contribuição da Itália 

para dar seqüência aos compromissos assumidos naquela Confe 

rência", uma vez que ·o .. Governo Italiano detêm ·a quase totali 

dade da referida empresa. 

Contudo, antes que se pudesse formalizar a providên 

cia indicada, centenas de posseiros, comandados por políticos 

locais contrãrios ã causa indígena, que compete ao Ministêrio 

PGblico Federal defendei (art. 129, inciso V, da Constitui 

ção), invadiram a referida Fazenda, nama extensão de muJr; ou 

menos 160,000 hectares, e lã se encontram fazendo-cercas, rl~s 

matamentos, construções apressadas, tudo objetivando tornar 

letra morta a intenção do ilustre~Presidente da ''ENih u ~s 

disposições constitucionais 

que tradicionalmente ocupam 
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C~ente desses fatos, a Liquifarm Agro~ecuária Suiá 
-Missu S/A, subsidiária da ·referida controladora, requereu 
ação de reintegração de posse em desfavor dos invasores, es 
tando o processo com o Juiz de Direi to da Vara Cível da coma r 
ca de São Félix do Araguaia-MT. 

Em contrapartida, o Governo Brasileir~, por intermé 
dio da Fundação Nacion~l do lndio, já reconhe=eu parte das 

terras da aludida Fazenda como.de ocupação trad:cional dos ín 
dios, Xavantes,.o que garante aos. referidos silvícolas a posse 

exclusiva dessas terras, sendo nulos quaisquer atos que dispo 
nham em contrário(§ 6g,·art. 231, da Constituição). 

;~~:,:~·;··· 
~:, ;;'-:'~.,. .. '~\ 

, ,, 
Çontudo, a disposição do Presidente da empresa con- 

• /. • ' 1 

.... 
troladora· · .. da Liquifarm' em:.muito contribuirá para apressar a 
volta dos Xavantes às suas terras tradicionais, desejo maior 

daqueles que lutam pelo respeito aos direitos indígenas. 

~ ' . . . .- ~ . 

, 
· Assim, devido ao interesse manifestado inclusive pe- 

lo Parlamento Italiano, de que a empresa estatal "ENI", con 
troladora da Liquefarm - detentora do domínio sobre a ãrea - 
devolva aos ·índios Xavantes as terras da Fazenda Suiá-Missu, 
num total de 168.000~hectares, tomo a liberdade de solicitar 
os bons ofícios ·de Vossa.Excelência no sentido de que a minuta 

". 1,. • de escritura anexa se ja. encaminhada ao Presidente da "ENI11, 
.'' ~ - ,/.:'.~. .. ; ' 

· '.:"\{f~-~~;:: para que;·{· afinal, possa a empresa controlada, Liquifarm Agro- 
:·r1:t.itJ0i·· pecuária '.s~iá-Missu S/A, reconhec~r o domínio da União e a · ... ,• i\;-..;-tf,r1 ~1 ~ ' ~ •• .: 

,., :,j;f}r'[/,.;,\ · posse dos'·.:·.: índios sobre ditas terras, renunciando a qualquer 
· .''.)i}'.}fr}('· direito .qu~.-~,. porventura, tenha· sobre o· imóvel, cujos limites 
...... .::,~ii.'&~• ... "\!l'·tl,\I.. , ' .~~~~ . . . . ·,;t~i~~i;/t. · constam _da aludida minuta. 
~:~~~/}: .. · <·:: ·-- . .:-<u, .. 
· :ri~~\·St!-,;,r, · • , · , ... , . ., :,,. ;,,~.r- ' . . . ...,, · ;r:-::f,f ·. ~ Atenciosamente,. 

~ :: : ~:' 

ARISTID~'i.ír~ 
PROCURAD0R-GERAtl"/6i REPÚBLICA 
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IEIIVICO l'Ul~tCO 'll>EIIAL • 

Minuta.·.:.: 
Escritura Pública de Renúncia, Reconhecimento de 

,• 

out.ras avença. 

No dia •.• etc (introdução de acordo 
com o modelo), perante mim, •••.• tabelião, e das duas teste 
munhas no final nom~adas. ~ assinadas, compareceu, como renu~ 

· ciante .e declarante,: a fi.rma.··'LIQUIFARM AGROPELUÁRIA SUIÁ MIS 
. ·. ' ,~ ,( ' ·;'•' .•.... . - 
SU, .empresa de ati vidade.;,..p~_cuár ia, estabelecida em São Paulo 
( SP) ~ .. ~ na Av'-. Pau 1 i sta /·2073.,.:-~ 2. ·terraço, inseri ta no LGL /Mr . . .. 
n. 0) .140. 670/0002-00, : neste a to representada pelo seu oi re- 
tor Presidente, Sr.· ...................................... ' 
brasileiro, casado,:a~m~nistrado~ de empresas, residente 
domiciliado .. em Sãg: Paulo· ( SP) na •.•••••••.•••• , portador do 

1. ~ ~·, ••• l, ~.. ' : ;' - •• • ' ' ·: ••. • • ' .) 

l.PF .·i·'..,n •. ·· ·'" ••••• : .• · ••• .' ••••••••••..•••• e da identidade 
. . . . ···~<-:\ .·~ ·.\ ... ·el~~ .meu·. ccnhecruo-e das testemunhas indicadas, 

·,;r .. ,.,(:': , , • 

do que· .dou.'Jé. E /f!p.el.~ ·:.re fer id~ empresa, por intermédio de 
t •• ' l:.:. • ·,· . • ,• . . 

seu ·rep.res~.ntante{legal_:;· .me foi dito que --· (1) é senhora e 
. possuidora de uma·área de terra no Município e Lomarca de .. :, ·~ ~ '• .· ' . -; . ,• . - . . ' ,\\ \ ' ' 

.. ·{·,:São.··.f_el.ix do Aragu~ia, 1.r:io.Estado d(?:Mato Grosso com217.600,72,0l 
• • • • </ , • :· • • •• 

hectares (duzent os .. e dezessete mi•l, seiscentos .. hectares, se- 
tent.a'.;' e· dois are~·-.:·.e. um · .. centia~~) 1 conforme· matrícula n . 
••• ." ••• · .•••••. e regis~r.o n •••••.•...• , do Lartório do lº 
Ofício.de·Registro,~e:Imóveis da l.omarca de São Felix do Ar! 

; . 
guaia , .. ·. tendo toda a gleba os seguintes 11ml tes e confronta- 

. çoes: ·:·"':.começa no marco 10 - PJ3, .cr avado junto a BR que liga 
São. F.élix · a BR - . 1.58, a 1,000 Km.':da sede no sent í do • São f' é 
lix a[~R - 158, dando início a e~ia ~escrição no ~~ntido ho- 

e 

n . 

., 

.rário: :segue com o rumo de Ol146·'.1:3"SW, numa distância de 
2. 73), 96. m até o marco · 11 - '.P34; . seguE!(fan ,·p :. rumo de: 07' 42" 11 ''SE, noms 

' 1 • ' • • • :,;_-:: • • • ' ' 

distância çje 4.580,97 .m até o março -. 12·:'.f-:. P35, segue .coa rumo de 571222• 
,. (' • • t • • • •••. 

~~· 43"Sw,·".numa distância de ·1.a12, 76 m. até o marco 15 - P-40; .segu~ com ru- 
mo de 17gl9'4iJ"SW numa distância de 2.J~,47 m até o marco 18 - P45; se- 
gue com o rumo de 38'228'46"SW, numa distância de 2. 254, 36 m 
~ marco 20 P50; ·segue com ·o~rumo 00227'34"SE, numa 

até 

dis- 

'( v 

llnprenu Naclon•I 
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tânci a de 8. 372, 95 m até o marco - P-140, - confrontando com •, ' 

Liqui farm do Brasil S/A - Agropecuária: segue com o rumo de 
82gl6'18"SW, numa distância de 19.356,21 m até o marco P48, 
confrontando com João Jorge Loury, Nelson Zamiratto e Faze~ 
da Jamaica; segue com o rumo de 16Q35'12"SW, numa distância 
de 9.517,95 m confrontando com BR - 158 até o marco 28 - 
P59; segue com o rumo da !6g44'32"NW, numa distância de 
19.416,04 m , confrontando .com Fazenda Gt.aoab a r a até o marco 

40 - Pl7;. segue com o .rumo de )3gl3'09"NW, numa distância 
de .tiS.845,31 m confrontando .. com BR - 80 até o marco - P37; . :· . 

segue com o rumo de 77258' 26"NE, numa distância de 2.5. 599, 83 m 
confrotando com Salvador Gomes Lordeiro, Alberto Nunes da 
Silveira, Sebastiana Soares de Oliveira, !raja Lacerda de 
Macedo e Outros e.Pascoal .Spósito até o marco - Pl07; segue . ~ ,:, . 
com·o;rumo de 17gl4'46"NW, numa distância de 3.087,81 m con .~ - - 
front_ando com Pasc"Oal Spósi to até o marco de madeira - Pll4; 

1 ·,\ • • 

segue.,com o rumo dti 6lR.52'37"5E, numa distância de 19. 721,04m 
confrontando com Liquifarm do Brasil S/A - Agropecuária até 
o Pl9; segue com o rumo de 07R55'04"SW, numa distância de 
685,80 m confrontando ~om BR - 158 até o marco 19 - Pl8; se 

·' 

' .. : '.:.>, .. , 

;•;l;\, ::- ' .. 
: • r •t·:::~ :~ .. , :· ,' 

,, . 
,·.._ ·•·· •, 

'{{:, 
·< 

,:' 

gue com o rumo de 83248'02"NE, numa distância de 19.340,49~ 
segue com o rumo de 86.1225 '39 "NE, numa distância de 15. 401 ,07 m 
confrontando com ~olonizadora Novo Oeste até o marco 5 

' '~ Pl6; segue com rumo de 04Q07' 29" SE, numa distância de 254,44 m 
confrontando com Amélia Amaro Luján ... , '. . ' ' 
gue::·.c.om. o' rumo de·. 46123.7.'.0B"SW, numa 

,,.,.1. ;·:- .• r , • , 

até ... o_:·:P9;. segue com. rumo de 13g55•0011SW, numa distância de 
2.0~p~31 m até marco 4A - Pl5; segue o rumo de 15201'52"SW, . ,,• .. 
numa'~istãncia de 611,83 m até o marco 5 - Pl7; segue com o 

•' ' 

. rumo· .. 'de 57"05' 18"SW, numa distância de 2. 255, 81 m, até o 
"'' ''\ ' 

marco.~A; ·segue com o rumo de 24235'26"SW, numa 
. ' 

de 4.lJl,42 m até o marco 7A ·- P30; segue com o rumo 
lOR21'12"SW, numa distância de 1.556,61 m confrontando com 

até o marco 6 - P-15;s~ 
dí stâncí.a de 3. 480. 42 m · 

. ~ ... 

distância 
de 

~Liquifarm do Brasil S/A - Agropecuária até o marco 10 - P3~ 
onde teve início a referida descrição. ----(2) que veio a 
saber, após aquisição, ser parte da área acima terra tradi 
cional dos índios Xavantes, nos termos do§ l", art. 231 da 

..,pr,11111 Neclonal 



',· '.'.í':·.:·. 

.'~: .... '· ,, . ~ .~ ' ·~· , . 

'~: ' 

,,• 

- fl. 03 - 

' HIIVICO f'UlllCO 'l0Elli11L 

.,··.:: .. • 
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Lon~t~tuição, motivo pelo qual, por intermédio do Presiden 

te da controladora do grupo, a Empresa Italiana ENI-AGIP, 
obrigou-se a reconhecer os direitos dos referidos índios 
sobre parte a área, além de lhes transferir todos os direi 

tos que, porventura, tenha sobre aquele imóvel; ---(3) as 
sim, empenhada em respeitar direitos indígenas, reconhece a 
empresa LIQUIFARM AGROPELUÁRIA SUIÁ-MISSU S/A que sobre a 
parte de 168.000 hectares ·(cento e sessenta e oito mil hec 
tares), cujos limites vão adiante transcritos, seu título é 
nulo de pleno direito,·face:ao que dispõe o parágrafo sext~ 

·, - 

art. :·._231, · da Lonst i tuição. Fede r a l ; --- ( 4) ta 1 nulidade e r! 
conh~_c_imento de direi tos a· favor dos índios Xa ventes, como 

antes,'. mencionado, tem por base os- estudos e trabalhos antr.2, 
pol6gi_pos da Fundação Nacional do f ndio, consubstanciado no 

Parecer ng 9/DID/DAf, de 02 de julho de 1992, publicado no 
• ~ l. ::: • .• ..; 

Diário~Oficial da·união, de 3 de agosto de 1992 (Seção I) , 
no qual se especifica e descreve os limites da parte da fa 
zenda que é terra tradicionalmente ocupada pelos índios Xa 
vantes (§ lg, art. 231, da Lonstituição Federal). Esses li 
mites são -os seguintes: NORTE: Partindo do Ponto 01 de coordenadas . .. 
geograficas aproximadas.llg30'30"5 e 51~51'30"Wgr. • locali- 
zado próximo a c~beceira de um igarapé sem denominação e na 
confrontação com o limite da Fazenda Suia-Missu, segue pelo 
limite- da fazenda até o Ponto 02 de coordenadas geográficas 

. ' • ,<" 

aproximadas llg35'30"S e 5lg42100"Wgr., localizado na lnte~ •... ~ ' ' 

seção~com a·BR-158; daí, segµe pelo bordo direito da rodo- .. : .-!: 

via n~·sentido do Posto da Mata, até o Ponto 03 de coorden~ 
das geográficas aproximadas 11g35,55n5 e 51Q42'05"Wgr., lo 
caliz~do no limite da fazenda Suiá-Miss~; daí, segue·. pelo 

. .- ·-··,limite-· da fazenda até o Ponto 04 de coordenadas geográficas . ,,•, : - ,.,, 
-. ap rcxãnadas 115235' 10"5 e 51'2?5' 20"Wgr ~ , loca 1 izado na di v 1- 

··"' sa de\v~getação entre a mata e o. campo, da i , segue por esta 
divisa.'até o Ponto 0.5 de coordenadas geográficas aproxima - 
qas ll1Z4l '05"5 e 51g34' .50"Wgr .", localizado na. interseção com 
a BR-242; daí, segue pelo bordo direito da rodovia no sen 
tido de São Félix do Araguaia, até o Ponto 06 de coordena 
das geográficas aproximadas llQ40'30"5 e 51225'15"Wgr. 

Imprensa Na~lon•I 
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.LESTE:tOo ponto arites descrito, segue pelo limite da fazen- . . . ~· 
da até'o Ponto 07 de coordenadas geográficas aproximadas 
llg50'45"S e 51º23'35" Wgr. SUL: Do ponto antes descrito,se 

• gue pelo limite da Fazenda Suiá Missu 'até o ponto 08 de coordena - 
das geográficas aproximadas 11'151 '25115 e 51226' 3011Wgr.; d2 i, s~ 
gue pelo limite da fazenda até o Ponto 09 de coordenadas geo 
gráficas aproximadas 1112.5.1'45"5 e 51'28'40"Wgr., até o Pon 
to 10: de coo r denadas geogr.á ficas apr cx í mada s 111252 'OO"S e 
5lgJ0'20"Wgr.; daí~ segue pelo limite da fazenda até o Pon 
tollde coord~nadas geogr,ricas aproximadas llg53'15"S e 

daí, 
Alô 

!>lg39 '.15" Wgr. , localizado na interseção com a BR-158; .. - 
segu~ pelo bordo direito desta no sentido da Fazenda 

1·. , ' , 

Brasil, até o Ponto 12 de coordenadas geograficas aproxima- 
das,}1Q58'15"S·e 51Q40'45"Wgr., localizado na confrontação 
com ~.limite da fazenda Suiá-Missó; daí, segue pelo limite 
da .fa~enda até o ~onto 13 de coordenadas geográficas aprox! 
medas_ 11g55•50«5 e 5lg51'00" Wgr., localizado na interseção 
coea '·BR-080. OESTE: Do ponto antes descri to, segue pelo ,-.,. 
bor do -, di rei to da BR-080 no. sentido de São José do Xingú, até 
o Pon_to 14 de coordenadas geográficas aproximadas 11g43' 40"5 
e 51Q59'05"Wgr., .localizado na interseção com a BR-219; dai 

'.·. • ' + ,, 

segue_ pelo.~ordo.direito desta no sentido do Posto da Mat~ 
at(.'o.''P.onto 15 de. coordenadas geográficas aproximadas l1'l43' 30" S 

•,, 

e 51g42~·2011Wgr., ·1ocalizado na margem direita de um cdrrego 
' ~.. . ' 

.... sem ._d~_nominação; daí, segue por es'te, e Jusante, até o Pon- 
to .16 __ de coordenadas geográficas eprcx.ínades 11Q40' 15"5 e 
5lg4~~~0"Wgr., localizado na·confluência com o Ribeirão das 
Tra!r~s; daí, segue por este, a jusante, até o Ponto 17 de 

'· . . 
coordenadas geográ.f icas aproximadas 11Q39' 55"5 e 51Qi!l'ÇO"fCr., 
localizado na confluência com o Rio Lomandante fontoura;da~ . ~, 
segue: _por este, a jusante, até o· Ponto 18 de coordenadas geo . . . - 
gráf~cas aproximadas llg33'05"S e SlQS5'40"Wgr., localizado 

i. ' ,, 

na ~onfrontação com o limite da Fazenda Suiá-Missú; ·daí, se 
.. .... ~ ... ~ - 

QUe·pelo limite da Fazenda ate o Ponto l9Q de coordenadas 
geográficas aproximadas 11232'05"5 e 51251'00"Wgr.; daí,co~ 

tinuando pelo limite da fazenda segue até o Ponto 01, iní 
cio deste descritivo; ---(5) desse modo, reconhece a r~nun- 

lmpron~ Naclonel 
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tura, tenha sobre dita parte de terras, declarando, outroi 
sim, que, por intermédio desta e· ad cautelam, transfere aos 
referidos índios Xavantes ·toda a posse, direitos e ações, 
para, por último, reconhecer a irsubsistência de seu título 
de ,'.<;io~ín~o, na par t e acim_a · indicada, como antes mencionado; 

'11',t~'f: • ' ,o;\ :· " ,,.rt , \ • 

-~--(6) aut cr í aa,', .. desde'Yj.á;'.: t ambém por inter"'édio desta es- 
• • '•;,l.,,t~ ' , • ~: • ",IP, "~:-• •.-: 1:;~• .,• :;;: .. ·#- • • ' •;',•. , • 

cr l tura ~-, que se -proceda \à/reti f'i'.ç_ação da matrícula, trens- ~.. . . . ... . . .•.. '·~ . , ~ 
crição e/ou reglstro:Junto_:ao Laitório de Registro de Im6- 

.. iiJ' • . ,, " . . •, 
veisjda.sede do-imóvel., de-modo~a excluir do mesmo a área 

\ ~-... . if :';. . . J • • ~ 

indiqada ,~-- a qual,: por'\força dos :_mandamentos constl t.uc í o- . ~ .,:tt·, .. -;·· ~ ,· . ' '·. . . , 
na1$ .. :' .. fr art •. 2:u e:·''.Seguintes, e/e art. 20, inc. XI, e de do- 

{ •••• ,~ J ' • ··,:f;· ., •' ,· 
míniof da : União 1;t'./de .posse · exc Ius í va dos índios Xavantes. E 

:!.~:. :~ ~-. 

. - de como me ,foi dita: lavrei esta e ser i tura . . . . . '•i .· 

e_:assina, com a~}~esmas·testemunhas . -?' 'f ':' : . )k: L:: : : .,.· 
- -~--n.. . .. - - ·:· 
J1: '~ (A~(h~ 

d?}., ~q~vN .· (Àº 
.:'.':r:.: .: ·: . :,-.t.: .-<<:· "::·. ll' ~ I 
-~~~ç~ .;~e, ~~J~ ~ 

lA ;~~ )}, 1\( Lv;~Jiií.t4) J:1.~ ~ .o-.:1.A.{,J__ r . . . . . 
· · ·· · _· .. ~ l6~ to~-:.~é._- 

'''/ O, ( ,{ 1r~ JJ~ l/·<\ 
·J_~ 

que lhe 11, aceita 
,, 

;•, 

' 

.. 

.. 
•'· 

:.;:~~- 
' ,: .:.-.:·-:~J 

\ t;\!::1: 
,--'1:~r,) 
-''~·,:.·,"· 
,'í''L~\;i 

:~~ 
. .. ·. ::~:·.:;~ 

-· .v. ~·. 
•~ E •• ~ ). ~ . ,• ·~' 

~ .. / 

. ,. 
~ 1, { ' 

. ' ., 

:' \. ;. i ~ 

.. "···:; '•t" 
.,i 

. -. ·. lmprenea Hll~o(lal -. t~/;~::.:::.~-~~·: .~ 



OfÍc-io n!! J}5) /DAF · FUNAI 

·Brasília, 22 de dezembro de 1992. 

Prezado Senhor, 

Retransmitimos a v.sa. o Aviso n2 1049/GM/MJ através do 
qual o Exmo. Sr. Ministro da Justiça .solicita do Ministério das Rela 
ções Exteriores a obtençã~, pela via diplomática, de documento, da 
ENI - Ente Nazionale Idrocárburi-renunciando ao domínio da Fazenda 
Suyá-Missú em favor dos índios Xavant~. 

Em face do acima mencionado, solici'l~mo~ dessa Embaixada o 
•' - 

envio ao Minist~rio das Rel~ç5~s·Exteriores.da minuta do documento 
, • . ' ' '. ' # • 

de renuncia da fazenda, prep~rado pelo Procurador da Republica WAG 
NER GONÇALVES e encaminhado a essa embaixada em outubro Último. 

i .,, ~tenciosamente,: · .. :. 

< ~~. 4-, <ii~ g,~ 
ISA MARI,:CHECO ROGEDO- ·· 

Diretora - de Ass1,1ntos· · Fundiários 

Ao Senhor 

CAG~I~E ROSUSTELLI 

Prh, -Lro Secretário de Assuntos 
Consulares da Imprensa 
Embaixada da Itália no Brasil 
SES Av. das Nações - Lote 30 
70420-900 - BRAS1LIA/DF. 



Senhor Ministro da Justiça MAURÍCIO CORREA, 

Nós Xavante da Aldeia Agua Branca, em Mato Grosso, 

aguardamos a assinatura da nossa terra Suiá Missú. 

O senhor promoteu,assinar o Decreto da nossa terra 

na reunião no Ministério com o Senhor, a FUNAI, Embaixador da 

Itália, representantes da Campanha Norte-Sul da Itália, no mes 

de dezembro. 

O senhor disse na reunião para nós voltarmos para 

Brasília no dia 10 ·de dezembro de 1992. Nós voltamos mas não re 

cebemos a nossa terra da Suiá Missu. 

O Ministério., não nos apoiaram, a FUNAI também~.. o 
: , .. 

Mato Grosso também, os poli ticos também. ".;\;}~ •. - 

A juíza federal de Cuiabá Maria Divina, nos disse 

governador de 

no começo de agosto que era muito difícil sair a nossa área. Mas 
' ' 

é a obrigação do Governo Federal de defender o direito dos índios? 
A gente ouviu muita notícia pelo rádio do massacre 

dos yanomamis e dos índios que a guerrilha matou no Peru. 
A gente, as mulheres e os velhos tiveram muito me 

do pelas notícias e pelo abandono das autoridades e pelos possei 
ros e pensamos até em desistir das terras sJ.?t Suiá Missú, mas vol 
tamos a querer as terras. 

Queremos as terras liberada e desocupada, senao os 
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Of ng 0163/93-GB-Prea. -···-~---···(~~---- 
AS61NATUÃÀ\ 

Confresa - Mt,· Aos 03 de Novembro de 1.993.) 

IlmQ Senhor. 

1. Temos a honra em passar às mãos de Vossa Exce 
lência; uma via da Moção de Apoio aos Posseiros da Gleba Suiá-Missú 

no Município de Alto Boa Vista-MX~~ para o vosso conhecimento e ~.2 

vidências à respeito. 

2. Outrossim,' estamos informando a Vossa ~xcelên 

cia que várias cópias do presente documento fora encaminhado à cSr 
gãos diversos da União/ bem como de nosso Estado de Mato Grosso. 

3. Convictos esta.mos de que Vossa Excelência t,2 

me as devidas providências; inclusive, apoiando a nossa Moção e f,1 

zendo o necessário e indispensável,' para a liberação, geral ~a á- 
rea, encerramo-Nos Mui re i tosamente. 

\ 
,:-.,- ,--. r 

o íº' 
Ao Ilm2 Senhor: 

M , . ,, . 
AJJ'CJ.C 1 .·, · .or::r:e 1 6 Mj oi stco ªª Jnot·; ça , 

. 
f},(} I' 

~- (~ .• ~1"" 

? 2 - li ',1 

nos MTNJST~rnos 
·. ,:.\ 
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j - O Emenda 
\.. 

(AUTOR CÃM.ARA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 
r 

J 
A Câmara. Municipal de Confresa, Estado de Mato Gro, 

so, Manifesta seu apoio irrest:ri to aoe "POSSEIROS .DA GLEBA SUI1;:Mi~@ •• qu 
reivindicam a posse definitiva das terras remanescentes da Fazenda S~iá~ 

Missú:· contrariamente à disposição Ilanifestada pelo Governo Federal em 
criar uma "Reserva Ind!genatt • •••• 

1 

Transmita-se o inteiro teor desta Moção de Apoio ao 

Ministério da Justiça e à Procuradoria Geral da Justiça,· Em Brasília - DF 

bem como às seguintes autoridades em Cuiabá - MT: Procurador de Justiça7 
deral,' Governador do Estado e Presidente da Assembléia Legislativa. 

..- Unaniml.t••• - ,..;' 
r(IV~~~ •• -. li ~ 
~-1- ·--'- ~ Ps "1,dios X..-vantes realmente ocupavam,' até o :Ln!oi 

------:::a~â.ªe 5t8f_.~o.páre~ :tS:enda Suiá-MissÚ,'' quando,' aeus proprietários,· oo 
,rdância do Governo Federal e da "P'UNAI", conseguiram que os mesmo 

fossem transferidos para uma reeerTa do Munic:Ípio de :Barra do Garças - KT 

distante cerca de 500 (Quinhentos) Km de il to Boa Vista,'· completa-se;• PO!: 

tanto,' cerca de 30 (!Ixinta) anos que nenhum ::Cna..10 habita a área," agora em 

J U S T I :F I C A T I V A 1', = e • = = m = = = • = = 

litígio. O novo Município de Alto Boa Vista,' para desempe- 

nhar e concretizar o seu real desenvolvimento, precisa-se que as terras d 
fazenda Suiá-MisaÚ,' sejam exploradas economicamente,' gerando produtos~ 

pecuários e: por consequêneiia,' maior arrecadação de Imposto. 
, , 

Criando-se ~reserva ind1gena, possivelmente havera 
um conflito social com os posseiros, além de inviabilizar o crescimento d 

Município vizinho, que tem caroa de 60% da sua área territorial ocupada 

por terras da J'azenia Suiá-Missú,1 objeto da desapropriação. 

A Câmara Municipal de Confresa, através de seus ve- 
- f_3 1 ~J readores,' informa que nao tem nada co•tra os l..Illl.ios, apenas tenta demons- e-!.· 
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1 
1 

..) :L==========k===============~ 
( AUTORCÃMARA MUNICIPAL m<: CONFRE!!A·•Nt:l! ~ ,,. 

.,-· 
trar que não se pode acabar; aleatoriamenté com um munic!pio,1 em 

especial em nosso esta.do, o qual já é tão carente, no que conse~ 

me, munic!pios e população. 

Além disso,' estamos temendo uma revolta generalizada na r~ 

gião, inclusive no mês passado, tivemos a obstrução da BR 158 

justificar. 

1 

' 

vo'lSO por Unanlml•ode 

\~"A' ' ' ,_Md . .à .. /~ 

aos 01 de Novembro de(:â)993. 
J 

9,ritnid"' a,ro,,,,lo.ntJ q.,Ui-o 
V .,.odor (l'fL) 

t , ' 
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AglpPetroBI 
Dlretlt)re 
Rapporll con rr:sterno 
e Ooordlnamento lrnmaglne 

00142 Roma Via Laurentino, 449 

·~· . !,.' .' ./:-.· 

' . "' .... Roma, 10 de Maio de 1993 

Senhor Ministro:~·. 
·;,_~-:~ 

A AgipPe troli, :·sociedad~ 4.si, Grupo __ l::N! :. e acionista ma j ori tár ia da 
A9ip do Brasil, cori'fi+ma e'i(t_ai;',dispon!vel, conforme já informa.elo 
através comun í.cacão ··de 5/5/92''·à~ sua Excia. o Ministro da Justiça 
do Brasil pelo Presidente d.~\;: Ag;pPetroli, Dr. Pasquale De Vi ta, a 
colaborar com as autoridade~!dolGoverno com as iniciativas que as 
mesmas irão propor para resolv_er as problemáticas existentes na 
área de Suiã Missú, · :,:.:'. · ·.. -~ .. .· 

A este respeito, a AgipPet~~r~. :_-~u~lin.ha· ter .\já contribuido com . o 
envio de um meio de tra.nspor.t,é à : comunidade· Indios Xavantes e 
esti pronta êm concordar a,t realização de algumas estruturas 
sanitária/ambu~atoriais. 

' . ··:· . . ·.• \; - . 
No que se refere a alterna.ti~~ _relativa · a /~·cesaac.J da .area . em 
questão pedida ·pelos '.:Ind;l.oa ·-\; Xavantes ,- a AgipPetroli chama a. 
atienç ãc sobze -o :fato .que referida cessão poder~ efetuar.-se.' só 
através de uma venda ou med'Íante um ato de expropriacão do 
Governo Brasileiro. · 

Ficando à suá disposição para qualquer ulterior exame aprofundad~ 
do problema, aproveito o ensêjo para aubscrev~r-me, .··--,,, . - 

Atenciosamente ~ ,. ··. ··.: . ' · ..... 
•' 

B. J;/}âL 
\ ~ ' ' ~I ' ' 'r, ,' - :·~· 

. - ::-.,, '6. 
·. 1 ·+-:: 
ExÍno .:: Ministro 

;· da Jus ti çe do Brasil 
Dr. Maurício correa 
Esplanada dos Ministérios 
Ministirio da Justiça 
Edificio Séde - 40. andar 
70064 Brasilia - ·DF 
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REPÚSLICA FEDERATIVA 00 BRASIL ~.~~ . J (j .. 
6 CARlÕRIO DO 1.D OIICIO 

COMARCA Dl sao um DO IKICUlll 

.Jlllo\sto g,u.t:cilt'.1. ee"'º" 
Ollcl•I S111\,111.1e 

R[GISlRO IMOBILIARIO 
(SJftDO DE MATO &ROSSD 

à1Tlot111ln<' rln.o el!mOIJ 
0(1rla1 Et~llo. 

C E it T 1 D Ã; o· · ·-·D E.'~, F I L I A ·ç:.i,X O 
e: = e e e ' e e: e :t:::i=~==~~===========-==== ·· 

'· ... ·:~·;.;<7 1. • 

\ 

y ~- ~ '• 

CERTIFICO E DOCJ FE, revendo neste Cartório I 
~ - 

mobi1iári~, 

le constatei 
o livro n.l de Registro Torrens, desta Comarca de 

· 1 :r •1."' , ,' •• ~ -: • : - 

que a LI<p!F.ARM···AGRO PECOARIA SOIA MISSO S/A 
._ . ..,., ) -', '•, , ._ 1, • :, •IJ. . ,"t']I.-. ,.; ' 

proprietária de uma área rural si·tuada· neste llunicipio 'e· Comar . 

e a de São Félix. do Araia;~/-Estado de' Mato Grosso·, com a áre:- 

de 217.600,72,0l· ha (IXT~.~~~ .. E, DEZESSETE MIL, _S_EISCENTOS HEC= 
•- • ~' • V,,. • "' ~' .._., • 0 .• • , • ; •, f t : • • 

TARES, SETE~A E-JX>.IS<A!lI;~~f.E. mi CENTIARES),adquirida de Arios= 
to da Riva 9 sua mu1he;·-:.~ ·~ut;os, ~.onfo~e ,~'~·cri~~----~Ública • 

~~-·(~t-;-i, ;.;• .• \:·',. ,'--·= :~·~·~ . . ~~'f·.,. ,, . 

de compra e. venda1 1avr~q.a·. ~~ ~lotas do: Cart~rio do 2~. Çficio' 
-· ., .• _~._., •... ·.···~.--:"'•\'~".~1.-. º('.t ... 

da Comarca ~.e ~à.u"'.":SP, e~ .. o~.12.62, .. no liyro_445 às fla.10-27 - 
•• ••• - - , •• ,.. .,,.., J •• ~ t ' ._ ···:·~{;-: ··~-·;rr~ :·· . ! 

e Ata da Assembleia Gi:lral Extraordinária, real.izada em 05/12/ - - . . . - ~ : . - . . . . . ' . . ' :.! - - ; ; : . . . . . . ! '. ' 

1.973,public~~ no DOU em 0~ .•. 01.74, devida:mente reg:tstrada ne!_ 
• • ••. ~ ·, • • ~ r.s··. j (_.. - ••. ,~,.~·· .•. • . . - - . ' . • •.. ' 

te Cartório eob o n~o5;J1,s~p10/021, ... liyfo n.1 -~orrens, , em 
.:·· ~,>•t- ...• ·-· ,.t, ::t.,'(~'1" -:·-·- ~;,, ' - 

30.05.83.----~--------~~----------------------~--------__;-- ' • <ti • • , • • ~ • ~. • !IC'"'i;., • • 

CERTIFICO AINDA. QOE O It.'!OVEL ACIUA ENCONTRA== 
• + • 1; :. '. 1 •• • • • {: i!°:f!... • ' ; . ~ • ; 

SE LIVRE E DESEM13ARAÇADO·~E. QUAISQUER·ONUS REAIS,LEGAIS OU OON 
1 • .• -·,- • ,·, ··-~1 1;~"' :· ·,t·· .. - .. ·•.' - 

VENCIONAIS, ATE A PRES_E~E. DATA. . , . . . .. • ·. ,; . -··-.·,r. 
. :.? 

, 
e 

,.. 

í' . J • :_ .•• ..,.w 

'.•: 
... ~ . ' · .. ,. , ' ' '. ' ,._,: ,"'. !.: . . , 

O referiào e· verdaa·o e· âou · :fe 

de 1989· 


